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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 532/GDGSET.GP, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 
 
 

Indica Ministros para representar o 
Tribunal Superior do Trabalho no IV 
Congresso Ibero-Americano sobre 
Cooperação Judicial promovido pela 
Rede Latino-Americana de Juízes - 
REDLAJ a ser realizado em 
Cartagena das Índias, Colômbia. 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, nos 
termos do art. 35, inciso XI, do Regimento Interno desta Corte. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Os Ex.mos Srs. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e 

Márcio Eurico Vitral Amaro são indicados para representar o Tribunal Superior do 
Trabalho no IV Congresso Ibero-Americano sobre Cooperação Judicial promovido 
pela Rede Latino-Americana de Juízes - REDLAJ, a realizar-se no período de 23 a 25 
de novembro de 2010, na cidade de Cartagena das Índias, Colômbia. 

 
Art. 2º Autorizar o afastamento de Suas Excelências do País no 

período de 21 a 27 de novembro de 2010. 
 
Art. 3º Conceder bilhetes de passagens aéreas internacionais de 1ª 

classe e 7 (sete) diárias de viagem internacional aos Ex.mos Srs. Ministros Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga e Márcio Eurico Vitral Amaro. 

 
 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 


